
RECURSO – DECISÃO DO PREGOEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 10/2015

A empresa  ANKORA COMÉRCIO  SERVIÇOS  E  IMPORTAÇÕES  LTDA –  ME 
interpôs recurso ao Pregão Eletrônico,  Edital  10/2015,  que trata da contratação de empresa para 
execução de  serviços  de  limpeza,  manutenção,  conservação,  higienização  interna  e  externa  e  de 
jardinagem no Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Betume, em face deste 
Pregoeiro haver recusado sua proposta por descumprimento da alínea “g”, do subitem 13.1.1. do 
edital, ou seja, por não haver apresentado “Prova de registro no Conselho Regional de Administração 
– CRA, em nome da empresa”; requerendo, por fim, seja reconsiderada a decisão que a afastou do 
certame. 

Ora, o Edital em seu subitem 7.1. dispõe que “Até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura  da sessão pública,  qualquer  pessoa poderá impugnar  o  ato  convocatório  do 
Pregão, na forma eletrônica.”, o qual reproduz, literalmente, o art. 18, do Decreto 5.450/2005, que 
regulamenta  o  pregão,  na  forma  eletrônica;  ademais  o  subitem  5.3,  do  Edital  dispõe  sobre  a 
manifestação da licitante de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está  em  conformidade  com  as  exigências  do  instrumento  convocatório  (§  2º,  art.  21,  Decreto 
5450/2005) e isso, a empresa o fez, conforme declaração às fls. 258 e o subitem 5.4. dispõe que “A 
participação  na  licitação  implica  a  aceitação  plena  e  irrevogável (grifos  nossos)  do  ato 
convocatório, …, observando-se o disposto neste Edital e seus anexos ...”; em resposta a empresa 
emitiu a declaração constante às fls. 259.  

Desse modo, não vislumbramos como prosperar o intento da recorrente, uma vez que 
ao ter prazo para se contrapor ao Edital não o fez e ainda afirmou estar ciente dos termos do Edital e 
seus  anexos,  com  eles  concordou  plenamente  e  declarou  ainda  reunir  todas  as  condições  para 
prestação dos serviços. Mantemos a nossa decisão, para recusar a proposta da recorrente.

Aracaju/SE, 05/01/2016.

Manoel Carlos Filho
Pregoeiro – Det. 122/2015


